
\;<"R~c6Phi:ce ~Htili(~Qde ~Ú.li'-. ,i 'AS$ociaç·~o..'dos Moradores ~
Bail'rõ'E:;solândia" o •

•,':°A .CÂMARA MUNICÍpAL H
NOVAIGUAÇU, por seus r~pre:!!:é~-.
Êante.:! leJ;ais, decreta li eu 'SaFlCÜEtnio

. 'á se.guinte lei: .'
; ArV·Ú - Fica T~conhêcida C/e

Htilidadtl 'Pública a ASSQciação d.~3
. . - " .' - .. .' -" " .~.

Moradores do' Bairro , Essolâm1iá:,'
. ti.mdada eni'20' de outubro de 1988,

com séçe provisória à. Travessa -Se-
• • ''"t- J&'l' -,,'

l1a, 146, Nova Igua'Çu o I.'

Art.· 2<:>A Presente" lei entrará,

~m vigor na data de sua' publicação.
Art o 39 - Revog~m -se as ,dispQ-

sições em" contrário 0.0 •••• '

Prefeitura Municipal de NSTa I:uaf;u,
02 de maio de 1988"


